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Ofício nº 1108/2025/ CEXPSEDUC - SEDUC
 
 
À Câmara Municipal de Maringá
Vereadora Giselli Patricia Caetano de Lima Bianchini
 
  
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 1295/2025.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
01.02.00124839/2025.63.
  

Em atenção ao referido requerimento, no qual solicita que informe, para fins de
esclarecimento público, "se há previsão para a contratação de mais professores para a
Escola Municipal Professora Lídia Ribeiro Dutra da Silva. Em caso positivo, decline a data
prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos", informamos o que
segue:
  

Atualmente, não há concurso público vigente para o cargo Professor 20h - regente
de turma. A demanda da unidade está sendo atendida por meio da atribuição de horas
suplementares. Ressaltamos que, tão logo o Processo Seletivo Simplificado (PSS) seja
homologado, será realizada a devida distribuição dos profissionais para suprir as necessidades
identificadas.

  
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações.
Atenciosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Tania Perez da Silva, Diretor (a) de Gestão
Educacional, em 08/09/2025, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriana de Oliveira Chaves Palmieri, Secretário
(a) de Educação, em 08/09/2025, às 21:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6859645 e o código CRC E5F77247.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00124839/2025.63 SEI nº 6859645
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Ofício n.º 4612/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1295/2025 ( 0397114/CMM), apresentado pela

Vereadora Giselli Patrícia Caetano de Lima Bianchini , que solicita que informe se há previsão
para a contratação de mais professores para a Escola Municipal Professora Lídia Ribeiro Dutra
da Silva; encaminhamos, em anexo, o Ofício n.º 1108/2025 (6871609), expedido pela Secretaria
Municipal de Educação.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
10/09/2025, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6871573 e o código CRC 6AFC1EAE.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000009380-0 SEI nº 6871573
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